
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 03040016/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 03040017/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 03070001/2022 VEREADORA OLIVIA TENORIO LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 03070011/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 02250036/2022 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 02250041/2022 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

7 PROCESSO WEB N° 03040025/2022 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

08/03/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
PROJETO DE 

LEI
 DENOMINA DE LAURA MACIEL SAMPAIO DANTAS, A RUA B, LOCALIZADA NO CONJUNTO 

PARQUE MIRAMAR, NO BAIRRO DO SÃO JORGE.

PROJETO DE 
LEI

DENOMINA ''PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA'' A PRAÇA JUNTO À PRIMEIRA ROTATÓRIA 
APÓS A JUNÇÃO DA RUA DR. JURACI PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA 

JARDIM ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO,NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

ÀSMULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EFAMILIAR.
PROJETO DE 

LEI
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE 

NA MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
PROJETO DE 

LEI
ALTERA A NOMENCLATURA DA ATUAL RUA C, MANGABEIRAS, CEP 57037-570, NESTE 
MUNICÍPIO, PARA RUA RONALDO MELO DE LIMA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 
E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – VALE DO SOL.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE A COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA PARA A ADVOGADA SRA. ANNE 
CAROLINE FIDELIS. 

















MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

PROJETO DE LEI Nº /2022.

Dispõe sobre a prioridade no atendimento,
na rede pública municipal de saúde, às
mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar.

A CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:

Art. 1º - Ficam obrigados os hospitais, clínicas, postos de saúde, UPAS, Unidades Básicas

de Saúde - UBS e estabelecimentos congêneres da rede pública de saúde do município de

Maceió, a garantir prioridade no atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e

familiar.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, configura-se violência doméstica e familiar

contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão,

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, independente de

orientação sexual.

Art. 2º - Todas as instituições de saúde de que trata o Art. 1º desta lei, deverão expor, em

locais de fácil visualização, cartazes informativos indicando sobre o direito a atendimento

prioritário para mulheres vítimas de violência.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de março de

2022.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local.

A violência contra a mulher é um problema de várias frentes no Brasil e Maceió não

é diferente e com a pandemia, ficou claro que ainda estamos distantes de uma solução.

Muito se fala sobre as razões por trás desse gargalo social, como fatores culturais,

falta de rede de apoio e falhas na segurança pública, por exemplo. Mas no que se refere à

prevenção e combate a essas duras estatísticas, o setor da saúde tem um papel central, é pela

porta de uma UBS ou UPA, muitas vezes, que profissionais se deparam com casos de

violência física, psicológica e sexual contra a mulher.

A violência, não necessariamente, precisa estar explicita no corpo da mulher para

indicar situações de agressão. Antes de iniciar uma conversa, é preciso que o profissional

esteja aberto ao diálogo, disposto a ouvir e acolher uma vítima que ainda tem vergonha e

medo de contar o que sofreu. Dai a importância de um atendimento prioritário, fazendo com

que aquela mulher que sofreu a violência se sinta acolhida e segura, diante de um momento

difícil e traumático.

É notório que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços de

saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de problemas de saúde física e

mental. A constatação desse quadro dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais,

a do atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas de violência como

importante estratégia para minimizar problemas mais graves e evitar a morte. A oferta de

atendimento humanizado e eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos

serviços de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de atenção.

As mulheres vítimas de violência precisam de um olhar humanizado em seus

atendimentos , pois carregam consigo não só machucados no seu corpo. Elas também

carregam feridas emocionais na alma. Machucados internos que não são vistos, mas que

trazem dores e traumas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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Portanto, não é apenas o sofrimento físico, mas também um intenso sofrimento

psíquico e social. Prestar-lhes atendimento prioritário nessas situações não é favorecimento,

não é privilégio, é uma questão humanitária.

Diante o exposto, considerando que este projeto não acarretará novas despesas para o

município de Maceió, e diante da sua importância social e humanitária, solicitamos aos

nobres pares a aprovação desta importante matéria.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

PROJETO DE LEI   Nº ______/2022 

 

 

    
 “Autoriza o Poder 
Executivo a Instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na 
merenda das escolas e creches 
da rede municipal de ensino.” 

 

 

O Prefeito do Município de Maceió faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Maceió aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

 
Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a instituir o “Dia do Peixe”, na merenda 
escolar aos alunos da rede municipal de ensino e das creches do Município de 
Maceió. 
 
Parágrafo único – A merenda servida aos alunos da rede municipal de ensino e 
às crianças matriculadas nas creches do Município terá obrigatoriamente carne 
de peixe ou similar em sua composição nas sextas-feiras. 
 
Art. 2º - Com o objetivo de viabilizar o disposto no artigo anterior, o Poder 
Executivo Municipal adotará os procedimentos necessários para a implantação e 
execução do disposto no “caput” do artigo anterior. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 07 de 
março de 2022. 
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GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
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JUSTIFICATIVA 

 

  Estudos indicam que para usufruir dos benefícios da boa 

alimentação, um indivíduo deve se alimentar de peixe ao menos duas vezes por 

semana. O consumo de pescado ajudará na prevenção de doenças 

cardiovasculares, neurológicas e inflamações nos olhos.  

  Os peixes possuem todos os aminoácidos essenciais que auxiliam 

na formação das proteínas, além de ser fonte de ferro, vitamina B12, cálcio, etc. 

  Com o aumento no consumo de pescado nas nossas escolas e 

creches estaremos introduzindo um alimento mais saudável, uma vez que, de 

acordo com a organização Mundial da Saúde o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menos probabilidade de 

desenvolver doenças. 

  Pelas razões apresentadas é que solicito o apoio de meus pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 07 de 
março de 2022. 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE LEI Nº ______/2021

ALTERA  A  NOMENCLATURA  DA  ATUAL  RUA  C,
MANGABEIRAS, CEP 57037-570,  NESTE MUNICÍPIO,
PARA RUA RONALDO MELO DE LIMA, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica alterado o nome da Rua C, Mangabeiras – CEP 57037570, Maceió/AL, para Rua
Ronaldo de Melo Lima   Maceió/AL.

Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal  de Maceió,  em 25 de Fevereiro de
2022.

Teca Nelma
Vereadora

Rua Sa�  e Albuquerque, 564 – Jaragua�  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio� - AL 
 www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE LEI Nº ______/2021

ALTERA  A  NOMENCLATURA  DA  ATUAL  RUA  C,
MANGABEIRAS, CEP 57037-570,  NESTE MUNICÍPIO,
PARA RUA RONALDO MELO DE LIMA, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei, tem por objetivo alterar o nome da Rua C, Mangabeiras –

CEP 57037570, Maceió/AL, para Rua Ronaldo de Melo Lima, Maceió/AL.

Ronaldo Melo de Lima, nascido em 30 de maio de 1953, filho da Maria do Carmo e de

Rosalvo Feitosa, foi criado na Rua Formosa no bairro de Ponta Grossa junto aos seus 5 irmãos.

Foi professor de desenho e matemática no colégio ferroviário enquanto fazia a faculdade e

tornou-se engenheiro em 1978 pela Ufal. Também foi auditor fiscal da Prefeitura e funcionário

do INSS.

Casou-se em 1982 e passou a viver no bairro de Jatiúca, teve dois filhos e uma neta e

sua vida foi dedicada à engenharia e a diversas causas sociais que o levaram a ser, entre 1996 a

2000, vereador pela cidade de Maceió. Foi responsável por grandes obras de engenharia por

todo o país, a exemplo das obras de contenção das águas na Barra Nova, o que possibilitou a

revitalização e segurança para vários moradores da região. Faleceu em 13 de Janeiro de 2022

deixando grande saudade em seus familiares, amigos e todos aqueles que puderam conhecê-

lo.  

Ronaldo  Melo  teve  uma  vida  completamente  dedicada  à  família,  seu  esteio,  à

engenharia e à sociedade, sendo um cidadão referencial em nossa cidade e que deve ter sua

trajetória homenageada através da aposição de seu nome em uma das ruas da cidade onde

nasceu, viveu e fez história, e onde permanecerá vivendo sua esposa, filhos e neta.

Por  fim,  com  a  ciência  de  que  cabe  aos  vereadores,  legislarem  sobre  os  diversos

assuntos, por meio das suas prerrogativas legais, amparados pela Constituição Federal e pela

Lei Orgânica do Município de Maceió, apresento esta é justa a homenagem que essa casa fará

a Ronaldo Melo de Lima.

Rua Sa�  e Albuquerque, 564 – Jaragua�  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio� - AL 
 www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

 Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 25 de Fevereiro
de 2022.

Teca Nelma 
Vereadora

Rua Sa�  e Albuquerque, 564 – Jaragua�  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio� - AL 
 www.camarademaceio.al.gov.br
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Teca Nelma 

 
 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – 
VALE DO SOL. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública O Instituto de Preservação dos Direitos 
Humanos e preservação ambiental-VALE DO SOL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o número 39.646.002/0001-98, com sede RUA PROJETADA 1287, 
S/N - COMPLEMENTO: S/N;, BAIRRO GUAXUMA, MACEIO/AL - CEP: 57.038-890,  
Fundado em 23 de novembro de 2019. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 25 de Fevereiro 
de 2022. 

 
 
 
 

 
 
 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – 
VALE DO SOL. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  O Instituto de Preservação dos Direitos Humanos e Preservação Ambiental – Vale 

do Sol é uma instituição que em sua trajetória vem acompanhando o desenvolvimento das 

comunidades ligadas a regiões periféricas urbanas, na permanência das famílias 

camponesas nos territórios rurais e também o retorno de tecnologias que permitem a 

melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento humano, contruindo parceirias que 

buscam alternativas para os trabalhos com todos os recursos, sejam tecnológicos, 

intelectuais, culturais ou manuais, sempre respeitando a vida e a preservação do meio 

ambiente e de cada ser que existe. 

 Todos nós podemos estar inseridos num território, sem extinguir qualquer espécie 

em seu ciclo natural, ou até mesmo os apsectos culturais transferidos pelos saberes 

empíricos. Com o passar dessas experiências a consolidação vem formando um novo olhar, 

comprometido com a transformação das realidades, e o resgate histórico-cultural dessas 

comunidades urbanas e rurais do estado de Alagoas.  

 Atraves do cumprimento de seus objetivos e que presta relevantes serviços à 

população de nossa cidade, e atende as exigências legais para organizações de utilidade 

pública. É Justo então, que receba o título de UTILIDADE PÚBLICA, pois, através dos eu 

trabalho, propicia inúmeros benefícios a nossa comunidade.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 25 de Fevereiro 
de 2022. 

 
 
 

Teca Nelma 

Vereadora 







































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.646.002/0001-98
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/09/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO SOL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VALE DO SOL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROJETADA 1287 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.038-890 

BAIRRO/DISTRITO 
GUAXUMA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SITIOVALEDOSOLGUAXUMA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 8887-8196/ (71) 8755-4880 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/09/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/02/2022 às 16:09:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

INSTITUTO DE P DOS DIREITOS H E P AMBIENTAL VALE DO SOL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 12:59:09 do dia 17/02/2022

Código de controle da certidão: 0814-8537-096D-41FD

Certidão fornecida para o CNPJ: 39.646.002/0001-98

Válida até 18/04/2022

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0734462/22-03

Contribuinte
INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS 
HUMANOS E PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO 
SOL

CPF/CNPJ
39.646.002/0001-98

Endereço
RUA PROJETADA 1287, S/N  - COMPLEMENTO: S/N;, BAIRRO GUAXUMA, MACEIO/AL - CEP: 57.038-890

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 17 de Fevereiro de 2022

Válida até: 18/05/2022

Código de autenticidade: D860B47181E43536
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO
AMBIENTAL-VALE DO SOL
CNPJ: 39.646.002/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:33 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2022.
Código de controle da certidão: C38E.0E0D.14B6.3E90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO
AMBIENTAL-VALE DO SOL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.646.002/0001-98
Certidão nº: 5776378/2022
Expedição: 17/02/2022, às 13:14:59
Validade: 16/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E
PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO SOL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 39.646.002/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.646.002/0001-98
Razão Social:VALE DO SOL
Endereço: RUA PROJETADA / GUAXUMA / MACEIO / AL / 57038-890

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2022 a 18/03/2022 
 
Certificação Número: 2022021713025489877464

Informação obtida em 17/02/2022 13:03:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir











Comunidade de Morro das Graças - União dos Palmares



Produção Artesanal de Farinha de Mandioca



Produção Artesanal de Farinha de Mandioca









Mulheres na Agroecologia 



Mulheres na Agroecologia 



Construção do sistema de aquapônia no 
Sitio Santa Barbara em parceria com o 

projeto "Mulheres na Construção".



Distribuição de Sementes 
para as Famílias do Campo.





Experiência existosas e 
agroecológica de preservação 

dos recursos naturais da fauna e flora. 

                    Melipocultura 



Experiência existosas e 
agroecológica de preservação 
dos recursos naturais da fauna e flora. 

Melipocultura 



Experiência existosas e 
agroecológica de preservação 
dos recursos naturais da fauna e flora. 



Intercambio com o Serviço de Tecnologias 
Alternativas - SERTA/PE nas áreas de as-
sentamento e acampamentos da reforma   

agrária.





Feira Agroecologia do Novo Jardim - no Eustáquio Gomes. Maceió - AL. 



Feira Agroecologia do Novo Jardim - no Eustáquio Gomes. Maceió - AL. 



Presidenta do Instituto falando sobre a feira Agroecológica Novo Jardim



Sala de Cuidados 
da Universidade 

Federal de Alagoas - UFAL. 
Prestando cuidados 

para os agricultores.



Oficinas Criativas
Aula de olho de deus  mi-

nistrada pela artesã  Nessa 
Germano



Oficinas Criativas
Aula pintura com tintas na-

turais ministrado pelo Panso 
(atelier Casa da Floresta)
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022. 
  
 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA 
FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA PARA A 
ADVOGADA SRA.  ANNE CAROLINE FIDELIS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E 
ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art.1º Concede a comenda Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja (Resolução n° 692/2018) 
a advogada Sra. Anne Caroline Fidelis em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e 
contribuição ao município de Maceió na promoção da cidadania, defesa e garantia dos direitos 
humanos. 
 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de Março de 2022. 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA 
FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA PARA A 
ADVOGADA SRA.  ANNE CAROLINE FIDELIS. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em 2018, esta casa criou a comenda Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja 
(Resolução n° 692/2018), destinada ao reconhecimento a personalidades e instituições que 
atuam na defesa, promoção da cidadania e garantia dos direitos humanos. 

De acordo com a Resolução n° 692/2018, trago esta homenagem a Sra. Anne Caroline 
Fidelis, advogada graduada desde 2009 pela Universidade Federal de Alagoas - UFAL. Mestra em 
sociologia também pela UFAL com a pesquisa intitulada "Configuração dos assassinatos contra 
mulheres em Maceió". Anne, é pós-graduada em direito de família, direitos humanos, direito 
civil e processual civil e em gestão pública municipal. Possui diversos artigos publicados. 

Nascida em Maceió/AL, foi superintendente de políticas para as mulheres do estado de 
Alagoas, tendo sido uma das responsáveis pela implantação da Patrulha Maria da Penha em 
Maceió, além do Fundo Estadual de Políticas para as Mulheres e do projeto Maria da Penha vai 
à Escola. 

Ademais, a advogada foi conselheira do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos das 
Mulheres em Alagoas. Foi conselheira estadual e presidente da Comissão de Direitos Humanos 
da OAB/AL no triênio 2019 - 2021. 

Recebeu o prêmio Selma Bandeira que reconhece a atuação de mulheres nos espaços 
públicos, além da medalha “amiga da Patrulha Maria da Penha” e o prêmio “Mulheres que 
escrevem a história” da Secretaria de Estado da Cultura em Alagoas.  

Atualmente também preside a Comissão de Violência de Gênero do Instituto Brasileiro 
de Direito de Família – IBDFAM em Alagoas, e faz parte do grupo de pesquisa Carmim Feminismo 
Jurídico e do Coletivo Advogadas Familiaristas Feministas. Como ativista, lidera movimentos 
como o “paridade já” que busca paridade nas listas sêxtuplas do quinto constitucional da 
advocacia e nos demais espaços de poder e decisão no executivo, legislativo e judiciário. 

Por todo seu trabalho, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu para o município de Maceió a promoção da cidadania, 
defesa e garantia dos direitos humanos, demonstra-se merecida esta homenagem a Advogada 
Sra. Anne Caroline Fidelis. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de Março de 
2022. 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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